
ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU – Plenário  
9.2.2. na verificação da adequabilidade das planilhas orçamentárias das obras públicas, utilizar 
como referência do impacto esperado para os itens associados à administração local no valor total 
do orçamento, os seguintes valores percentuais obtidos no estudo de que tratam estes autos:  

ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU – Plenário  
9.3.2. oriente os órgãos e entidades da Administração Pública Federal a: 
9.3.2.1. discriminar os custos de administração local, canteiro de obras e mobilização e desmobilização 
na planilha orçamentária de custos diretos, por serem passíveis de identificação, mensuração e 
discriminação, bem como sujeitos a controle, medição e pagamento individualizado por parte da 
Administração Pública, em atendimento ao princípio constitucional da transparência dos gastos 
públicos, à jurisprudência do TCU e com fundamento no art. 30, § 6º, e no art. 40, inciso XIII, da Lei n. 
8.666/1993 e no art. 17 do Decreto n. 7.983/2013;. 



Acórdão n. 1.425/2007 – TCU – Plenário  
Os itens Administração Local, Instalação de Canteiro e Acampamento, e Mobilização e Desmobilização 
devem constar na planilha orçamentária com detalhamento adequado e devidamente motivados 
(Acórdãos ns. 1.427/2007, 440/2008, 1.685/2008, todos do Plenário). Seu dimensionamento deve 
estar em conformidade com o porte, a localização, a complexidade, o prazo de execução e os 
requisitos de qualidade da obra, bem como com as determinações da legislação específica para 
medicina e segurança do trabalho. 


